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É sistema nacional de gestão da

assistência farmacêutica de acesso

on-line implementado pelo Ministério

da Saúde do Brasil, que permite o

controle e distribuição dos

medicamentos disponíveis no SUS.



A BNAFAR é a consolidação dos 
dados nacionais de posição de 

estoque, entradas, saídas, avaliações 
e dispensações realizadas pelos 
estabelecimentos de saúde dos 
Municípios dos medicamentos 

padronizados na RENAME. 

Base Nacional de Dados de Ações 

e Serviços da Assistência 

Farmacêutica no SUS 





Rio Solimões (Outubro/2025)

Fonte: https://portal.conasems.org.br/paineis-de-apoio/paineis/28_base-nacional-de-dados-de-acoes-e-servicos-da-

assistencia-farmaceutica
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Tonantis: 

19.247 hab

Santo Antônio do Içá 

28.211 hab

Amaturá

11.411 hab

Benjamin Constant

44.873 hab









Municípios Habilitados ao QUALIFAR-SUS

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sectics/qualifar-sus/publicacoes/municipios-habilitados-ao-qualifar-sus.pdf













É sistema nacional de gestão da

assistência farmacêutica de acesso

on-line implementado pelo Ministério

da Saúde do Brasil, que permite o

controle e distribuição dos

medicamentos disponíveis no SUS.



Envio do OFÍCIO, acompanhado do FORMULÁRIO devidamente

preenchido, deve ser encaminhado por e-mail ao Departamento

de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos, no seguinte

endereço eletrônico: horus.daf@saude.gov.br

ADESÃO AO SISTEMA HÓRUS

Formulário de Adesão 
ou Troca de Gestor
Municipal do HÓRUS

Ofício de solicitação de 
acesso ao ambiente de 

produção do sistema

E-mail:

horus.daf@saude.gov.br





1. Atalaia do Norte

2. Ipixuna 

3. Careiro da Várzea 

4. Manicoré 

5. Humaitá 

6. São Paulo de Olivença

7. Tabatinga

8. Apuí 

9. Tefé 

10.Eirunepé

11.Iranduba

12.Manacapuru

13.Uarini

14.Presidente Figueiredo 

Municípios contemplados ao incremento financeiro para o desenvolvimento de 

ações com plantas medicinais e fitoterápicos



Municípios contemplados ao incremento financeiro para o desenvolvimento de 

ações com plantas medicinais e fitoterápicos



Fonte: Live para esclarecer possíveis duvidas referente a Portaria GM/MS Nº 5.619/2024.



Acrescenta dispositivo à Lei n
8.080, de 19 de setembro de
1990, para tornar obrigatória a
divulgação dos estoques dos
medicamentos das farmácias
que compõem o SUS

LEI Nº 14.654 DE 23/08/2023







PORTARIA GM/MS Nº 5.713/2024

Modificar os modelos de informação a serem adotados
pelos entes federados e os sistemas compositores da Base
Nacional de Dados de Ações e Serviços da Assistência
Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde -
BNAFAR/SUS



Fonte: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.713-de-9-de-dezembro-de-2024-602266142

§ 2º É obrigatório o envio de dados de que trata o art. 391-A pelos entes federativos
referentes a produtos RENAME, das Relações Municipais de Medicamentos - REMUME e
Relações Estaduais de Medicamentos - RESME, bem como aqueles que não sejam
contemplados nas relações dos entes, tais como os fornecidos por demanda judicial.

Art. 391-D. É obrigatório o envio DIÁRIO para a BNAFAR/SUS, pelos entes federativos, das

informações de que trata o art. 391-A, as quais não poderão conter registros já transmitidos

anteriormente.





https://play.google.com/store/apps/details?id=com.datasus.MedSUSAPP&pcampaignid=web_share



REMUMERESMERENAME



CEAF

CESAF

CBAF

As responsabilidades das instâncias gestoras do SUS,
em relação aos medicamentos, estão definidas em três
Componentes:





1 2 3 4
Incremento financeiro 

para ações da Política 

Nacional de Plantas 

Medicinais e Fitoterápicos

Programa Nacional de 

Qualificação da AF no 

Sistema Único de Saúde 

(Qualifar-SUS),

Financiamento do 

Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica 

LEI Nº 14.654/2023 

Divulgação dos estoques dos 

medicamentos das farmácias 

que compõem o SUS

Impactos da NÃO Implantação de um Sistema de 

Gestão da Assistência Farmacêutica na APS
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